
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 675.754 - SP (2015/0053055-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : JORGE MONTEDOR 
ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR E OUTRO(S) - SP090916 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. 

CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/1991 SEM O 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. CÔMPUTO DO TRABALHO 

RURAL ANTERIOR AOS 12 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

ACÓRDÃO EM CONFRONTO COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 

DESTA CORTE. AGRAVO DO PARTICULAR CONHECIDO PARA DAR 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento ao 

Recurso Especial interposto com fundamento na alínea a do art. 105, III da Constituição 

Federal, interposto por JORGE MONTEDOR contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região assim ementado:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL A PARTIR DOS 

12 (DOZE) ANOS DE IDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar 

o cômputo do tempo de serviço visando benefício previdenciário de 

aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completar a idade de 12 

(doze) anos. Precedentes desta Corte e do STJ.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos 

precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

2.   Em seu Apelo Especial inadmitido, defende o 

recorrente que não há óbice em computar o tempo de exercício de atividade rural 

realizada antes de 12 anos de idade, sustentando que a proteção constitucional de 

proteção à criança não pode ser lançada contra o menor.
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3.   O recurso foi inadmitido pelo Tribunal de origem 

(fls. 336/337).

4.    É o relatório. 

5.   Não obstante a Lei 8.213/1991, em seu art. 11, VII, 

c, § 6o., expressamente estabelecer em 16 anos a idade mínima que tipifica o conceito de 

segurado especial, a solução para a demanda não se encontra no texto legal.

6.   Embora o positivismo jurídico tenha intentado, com 

pretensão exaustiva, enumerar em leis escritas o rol dos direitos assegurados às pessoas, 

positivando-os e tornando-os explícitos; é certo que a compreensão contemporânea do 

Direito, que alarga e amplia a extensão da abrangência jurídica, além dos texto legais, 

permite o reconhecimento de outros direitos subjetivos, igualmente válidos e eficazes.

7.   Não pode se perder de vista que as demandas 

previdenciárias referem-se a um bem da vida indispensável para a subsistência digna de 

um indivíduo, exigindo, assim, do julgador a busca por uma solução justa ao processo.

8.   O sistema de Previdência Social tem por objetivo, 

fixado na Constituição Federal, proteger o indivíduo, assegurando seus direitos à saúde, 

assistência social e previdência social; revelando-se elemento indispensável para garantia 

da dignidade humana.

9.   Assim, se o objetivo é a proteção social, não é 

admissível a desconsideração do trabalho exercido por um jovem impelido a trabalhar 

antes mesmo dos seus dezesseis anos.

10.  A intenção do legislador infraconstitucional ao  impor o 

limite mínimo de 16 anos de idade para a inscrição no RGPS era a de evitar a exploração 

do trabalho da criança e do adolescente, ancorado no art. 7o., XXXIII da Constituição 

Federal. Negar o reconhecimento da atividade exercida antes dos dezesseis anos contraria 

essa proteção, pois coloca o menor em situação ainda mais vulnerável, afastando a 

proteção social de quem mais necessita. 
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11.  Corroborando esse entendimento, esta Corte já assentou a 

orientação de que a legislação,  ao vedar o trabalho infantil, teve por escopo a sua 

proteção, tendo sido estabelecida a proibição em benefício do menor e não em seu 

prejuízo, aplicando-se o princípio da universalidade da cobertura da Seguridade Social, 

admitindo, assim, que uma vez comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a 

partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado 

para fins previdenciários. 

12.  Confirmando tal orientação os seguintes julgados:

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. 

RURÍCOLA. LABOR DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. 

RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à 

apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da Constituição da República, 

ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que 

silencia acerca da questão.

2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas razões do 

recurso especial, no âmbito do agravo interno, sob pena de inovação recursal.

3. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no 

sentido da possibilidade de cômputo do labor rural comprovadamente 

desempenhado por menor de doze anos de idade.

4. Agravo ao qual se nega provimento (AgRg no REsp. 1.150.829/SP, 

Rel. Min. CELSO LIMONGI, DJe 4.10.2010).

² ² ²

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 

ANOS. CÔMPUTO. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.

1. É inadmissível, no agravo interno, a apreciação de questão não 

suscitada anteriormente, como, no caso, a incidência do disposto nos artigos 

7°, XXXIV, e 201, todos da Constituição da República.

2. A análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais compete 
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exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso 

III, da Constituição da República, sendo defeso o seu exame em âmbito de 

recurso especial.

3. Consoante entendimento firmado neste Superior Tribunal de 

Justiça, o exercício da atividade empregatícia rurícola, abrangida pela 

previdência social, por menor de 12 (doze) anos, impõe-se o cômputo, para 

efeitos securitários, desse tempo de serviço.

4. Agravo a se nega provimento (AgRg no REsp. 1.074.722/SP, Rel. 

Min. JANE SILVA, DJe 17.11..2008).

² ² ²

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO 

TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA 

AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO 

DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A 

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO 

RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO 

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da 

doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que seu objeto precípuo é o 

desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses 

taxativamente elencadas no art. 485 do Código de Processo Civil, proferir 

novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido.

2. Como documento novo, deve-se entender aquele que já existia 

quando da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor 

da rescisória, ou que dele não pode fazer uso. Ele deve ser de tal ordem que, 

sozinho, seja capaz de modificar o resultado da decisão rescindenda, 

favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto 

de rescisão.

3. Não há que se falar em contagem recíproca, expressão utilizada 

para definir a soma do tempo de serviço público ao de atividade privada, para 

a qual não pode ser dispensada a prova de contribuição. A contagem recíproca 

é, na verdade, o direito à contagem de tempo de serviço prestado na atividade 

privada, rural ou urbana, para fins de concessão de aposentadoria no serviço 

público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência – geral 

e estatutário –, não se confundindo, pois, com a hipótese em tela, em que a 

segurada sempre prestou serviço na atividade privada e pretende a averbação 

do tempo de serviço trabalhado como rural a partir dos seus 12 anos de idade.
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4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos 

seus 12 anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser 

computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura 

da Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi 

estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 

8.213/91 será computado sem o recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes.

6. Ação rescisória procedente (AR 3.629/RS, Rel. Min. MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 9.9.2008).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA PORÉM NOTÓRIA. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO 

TRABALHO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS 

INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é 

possível apenas em situações excepcionais, em que, como na hipótese dos 

autos, sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão 

surja como conseqüência necessária.

2. Em se tratando de divergência interpretativa notória, 

manifestamente conhecida, devem ser afastadas as exigências de natureza 

formal, referentes a sua demonstração. Precedentes.

3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o 

entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 

14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser 

computado para fins previdenciários.

4. Para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da 

Previdência Social – RGPS, não é exigível o recolhimento das contribuições 

previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como 

trabalhador rural, no período anterior à vigência da Lei 8.213/91.

5. Embargos declaratórios acolhidos com atribuição de efeitos 

infringentes. Recurso especial conhecido e provido (EDcl no REsp. 

408.478/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 5.2.2007, p. 323).
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² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR DE 

14 ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o 

entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 

14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser 

computado para fins previdenciários.

2. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, 

em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria 

urbana pelo Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

3. Recurso especial conhecido pela alínea a e, nessa extensão, 

provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 

14 (catorze) anos (REsp. 509.323/SC, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES 

LIMA, DJU 18.9.2006, p. 350).

13.  Ante o exposto, se conhece do Agravo para dar provimento 

ao Recurso Especial, julgando procedente o pedido de reconhecimento de tempo de 

atividade rural e 1.6.1966 a 15.1.1969.

14.  Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 12 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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